
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Dispõe sôbre subvenção ao Hosriital são Joao 

de Deus e ao Clube Social Icaraí. 

A Câmara Eunicipal de Santa Lusia decreta e eu sanciono a 

:, 

segL1i11.te lei: 

1''.• ~ ... .L..., 0 ·0 1 Q l..L V,.1..b - Fica a Prefeitura T.Iunicipal autorizada a conceder 
as seguintes subvenções: 

Ao Eosl)i tal São João de Deus • • • . • . • • • • • • • . • • • • cr::? 50. 000, 00 

Ao Clube Social Icaraí ......................... Crf;? 5.000,00 

SOI.í1l. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cx·::~ 5 5. 000, 00 

A1·tig·o 2º - .t'.is deslJesas a CJ.L1e se refere es·t;o. lei cor1"erão. por 

c1otaçÕes especificas consignac1as no orçamento para 1971. 

Jb."'tigo 32 - Revocaêlas as dis:-9osiçÕes en1 co11.t1"'ário, est;a lei 

·entrará em vigor a partir de lº de Janeiro de 1971. 

Pre:í'ei tnra I.Iunicipal de Santa Lu::;ia, 24. de Hovombro de 

1970. 

! ) 

r-1 
' . 

Prefeitotfiunicipal 

lf) .. 7.JC'i3 Cf!1~ll1- ~-_,,__~,,_ 
O:í'icial ele Ac1ministração 

! 

, 


